
 

 
GABINETE DEPUTADO DERMILSON CHAGAS 

 
  

 

 

Memorando nº444/2021/GDDC/ALEAM          Manaus, 26 de Outubro de 2021.                                                 

 

A Senhora Luzia Nascimento 

Diretora de Apoio Legislativo da ALEAM 

 

Assunto: Proposições do Deputado Dermilson Chagas do dia 26/10/2021 

 

1. Venho por meio deste encaminhar a V.S.ª a relação das proposições de autoria do 

Deputado Dermilson Chagas do dia 26 de Outubro de 2021. 

1 Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Nº 532/2021. 

2. Certo de poder contar com o apoio e indispensável cooperação de Vossa Senhoria é que 

faço o encaminhamento. 

 

  Atenciosamente, 
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EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2021 

 

 

Ao PROJETO DE LEI N.° 532, DE 
2021, que altera, na forma que 
especifica a Lei n° 5.635, de 1º de 
outubro de 2021, que “autoriza o 
Poder Executivo do Amazonas a 
contratar empréstimo externo 
com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, com 
garantia da União, e dá outras 
providências.”. 

 

 Art. 1º.  O  inciso II, do art. 1º do Projeto de Lei nº 532/2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 “Art. 1º.................................................................................................................... 

 II - ……………………………………………………………………………………………………………………… 

  Art. 1º.  ………………………………………………………………………………………………… 

  Art. 2º.  Os recursos oriundos do empréstimo previsto no artigo anterior 
serão  destinados ao Programa Social e Ambiental de Manaus e Interior - 
PROSAMIN, a ser executado pela Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE, 
compreendendo ações para a melhoria das condições de salubridade da 
população da área de intervenção; mediante o aumento do acesso da 
população a serviços de infraestrutura de água, esgotamento sanitário, 
drenagem e desenvolvimento urbano, com foco na inclusão de gênero e 
diversidade, bem como da melhora da resiliência climática, melhoria da 
qualidade dos serviços da infraestrutura crítica de drenagem existente.”. (N.R) 

Art. 2º.  Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, Em Manaus, 26 de 

outubro de 2021. 

 

Dermilson Chagas 
Deputado Estadual - PODEMOS  
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JUSTIFICATIVA 

 

 No dia 26 de agosto de 2021, o Governo do Estado enviou para a Assembleia 

Legislativa a Mensagem Governamental n° 93/2021, que deu origem ao Projeto de Lei 

n°401/2021, que foi votado e aprovado em Plenário, dando origem a Lei Ordinária n° 

5.635, de 05 de outubro de 2021. 

 O Projeto mencionado objetivava obter autorização para que o Poder 

Executivo do Amazonas pudesse contratar, junto ao Banco Interamericano de 

desenvolvimento - BID, nos termos e condições aprovados pela Comissão de 

Financiamento Externo (COFIEX) e mediante a prévia autorização do Senado Federal, 

empréstimo no valor equivalente a até oitenta milhões de dólares americanos. 

 Na justificativa anexada ao Projeto, os valores utilizados seriam destinados ao 

Programa Social e Ambiental de Manaus e Interior (Prosamim), a ser executado pela 

Unidade Gestora de Projetos Especiais (UGPE), compreendendo ações para a melhoria 

das condições de salubridade da população da área de intervenção e para a 

modernização da gestão pública. 

 As melhorias para a população amazonense aconteceriam por meio de 

aumento do acesso da população a serviço de infraestrutura de água, esgotamento 

sanitário, drenagem e desenvolvimento urbano, com foco na inclusão do gênero e 

diversidade, bem como da melhoria da qualidade dos serviços da infraestrutura crítica 

de drenagem existente. 

 No dia 19 de outubro, o Executivo envia nova mensagem governamental 

(mensagem 128/2021), onde informa que o BID, por meio de sua assessoria jurídica , 

apresentou recomendações, com o fito de deixar o contrato de empréstimo com 

garantias mais sólidas junto à Secretaria de Assuntos Internacionais (SAIN). 

 Ocorre que na alteração da Lei, o Roll apresentado que seria para benefício dos 

moradores foi retirado, ficando de forma genérica representada como “melhoria das 

condições de salubridade e socioeconômicas da população da área de intervenção”. 
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Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, Em Manaus, 26 de 

outubro de 2021. 

 

 

Dermilson Chagas 
Deputado Estadual - PODEMOS  
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Documento 2021.10000.00000.9.041871
Data  26/10/2021

TRAMITAÇÃO
Documento No 2021.10000.00000.9.041871

Origem

Unidade: DEP. DERMILSON CHAGAS
Enviado por:

Data:
CAYO AUGUSTO PAZ BEZERRA
26/10/2021

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PARA APRECIAÇÃO!
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